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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 109/2005

de 27 de Janeiro

Após a conclusão do programa experimental de vigi-
lância electrónica destinado a desenvolver as estratégias
de implementação deste novo método de controlo penal,
de acordo com uma experiência limitada no espaço e
no tempo, e em face dos resultados positivos, o Governo
estabeleceu um novo programa de acção para o desen-
volvimento da vigilância electrónica no sistema penal
português, nos termos aprovados pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 144/2004, de 28 de Outubro.

Em cumprimento deste programa, procede-se, agora,
à generalização a todo o território nacional da utilização
da vigilância electrónica, como meio de controlo do cum-
primento da medida de coacção de obrigação de per-
manência na habitação, prevista no artigo 201.o do
Código de Processo Penal.

Assim:
Manda o Governo, nos termos da alínea a) do n.o 4

da Resolução do Conselho de Ministros n.o 144/2004,
de 28 de Outubro, pelo Ministro da Justiça, o seguinte:

1.o

Âmbito geográfico de aplicação da vigilância electrónica

Os meios de vigilância electrónica para fiscalização
do cumprimento da obrigação de permanência na habi-
tação, prevista no artigo 201.o do Código de Processo
Penal, podem ser mandados utilizar pelos tribunais com-
petentes com jurisdição em todas as comarcas do ter-
ritório nacional.

2.o

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.o 189/2004, de 26 de Feve-
reiro.

3.o

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos no dia 1 de Março
de 2005.

O Ministro da Justiça, José Pedro Aguiar Branco, em
17 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 110/2005

de 27 de Janeiro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei

n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arcos
de Valdevez:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Sistelo (processo n.o 3922-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Sitelo, com o número de pessoa
colectiva 680034331, com sede no lugar da Igreja, Sistelo,
4970 Arcos de Valdevez.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Sistelo, município de Arcos de Valdevez,
com a área de 2741 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 30 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o A presente transferência de gestão é condicionada
à apresentação de comprovativo da habilitação da enti-
dade requerente para gerir zonas de caça municipais
no prazo de seis meses após a publicação da presente
portaria.

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 28 de Dezembro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 111/2005

de 27 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Bragança
e da sua Escola Superior Agrária;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterado pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 841/2004,
de 16 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,

e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo da presente por-
taria, o plano de estudos do curso bietápico de licen-
ciatura em Engenharia Agronómica ministrado pela
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bra-
gança, criado pela Portaria n.o 841/2004, de 16 de Julho.

2.o

Estágio

A unidade curricular denominada «Estágio» reali-
za-se nos termos fixados por regulamento a aprovar pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino.

3.o

Disposição revogatória

1 — Com a entrada em funcionamento do curso cessa
a ministração do curso bietápico de licenciatura em
Engenharia Agronómica da Escola Superior Agrária de
Bragança, na opção e ramo de Fitotecnia, criado pela
Portaria n.o 413-E/98, de 17 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 680-C/98, de 31 de Agosto, e 466-D/2000,
de 21 de Julho, cujo plano de estudos foi aprovado pela
Portaria n.o 73/2001, de 7 de Fevereiro, nos termos que
forem fixados pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente do estabelecimento de ensino.

2 — Findo o processo de transição fixado nos termos
do número anterior, são revogadas:

a) A Portaria n.o 413-E/98, de 17 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 680-C/98, de 31 de Agosto,
e 466-D/2000, de 21 de Julho, na parte que auto-
rizou o Instituto Politécnico de Bragança, através
da sua Escola Superior Agrária, a conferir os
graus de bacharel e de licenciado em Engenharia
Agronómica, na opção e ramo de Fitotecnia;

b) A Portaria n.o 73/2001, de 7 de Fevereiro, na
parte relativa à opção e ao ramo de Fitotecnia.

4.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2004-2005, inclusive.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 5
de Janeiro de 2005.


